
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0014/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Maturéia/PB, localizada na Praça José Alves da Costa, nº 114, Centro, 

Maturéia - Estado da Paraíba, por meio da Comissão de Contratação, torna público que realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço POR ITEM, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 14/05/2025 

Horário da Fase de Lances: 08:30 às 14:30 

Critério de Julgamento: menor preço POR ITEM 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário  

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

EMAIL: licitacao@matureia.pb.gov.br  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1. O objeto da contratação direta, por dispensa é a Contratação de empresa especializada em 

assessoria e acompanhamento de propostas e planos de trabalho junto aos Ministérios e Governo 

do estado para prestar serviços no município de Maturéia - PB. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Os participantes interessados em fornecer os serviços requeridos deverão disponibilizar todo 

equipamento e bens necessários a execução dos serviços. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Registro Cadastral no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados. 
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
2.4. Os interessados em participar da Dispensa Eletrônica deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 
onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
2.6. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
2.7. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.7.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
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ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura do procedimento. 

3.2.1. Na proposta deverá incluir a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la;  

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta.) dias, a contar da data de sua 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

apresentação. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às declarações padrões constantes no 

Sistema, devendo assinalar: 

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.10.2. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras;  

3.10.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.10.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,00 

(um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.8.  No julgamento das propostas será observado o valor unitário de cada item, sendo a disputa 

por item e Julgamento menor preço por item, conforme descrição do mesmo.  

4.9. Após conclusão dos lances, o fornecedor deverá equalizar a sua proposta observado os 

preços finais onde os mesmos não poderão ser superiores ao valor médio orçado pelo município 

do respectivo item. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e adequada ao último 

lance, para apresentação no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação no Portal 

Compras Públicas. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

5.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.9.1. contiver vícios insanáveis;  

5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração através de 

diligência, no prazo estipulado pela Administração, quando da convocação através do Portal 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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Eletrônico;  

5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável.  

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.  

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação ao da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.  

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto.  

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances, para apresentação no prazo de 02 (duas) horas a contar da 

solicitação no Portal Compras Públicas. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos.  

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as documentações para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada.  

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão (ões) válida(s).  



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02:00 horas sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação.  

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

7.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei.  

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão.  

8.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.  

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.  

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) 

anexo(s):  

8.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;  

8.11.2. ANEXO II – Proposta de Preços; 

8.11.3. ANEXO III – Contrato. 

 

Maturéia/PB, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

Paulo Sérgio de Oliveira 

Agente de Contratação 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. BASE LEGAL  

1.1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 75, inciso II, bem como, Decreto Municipal n° 04 de 23 de 

janeiro 2023. 

  

2. DO OBJETO   

2.1. Contratação de empresa especializada em assessoria e acompanhamento de propostas e planos 

de trabalho junto aos Ministérios e Governo do estado para prestar serviços no município de 

Maturéia-PB, conforme especificações constantes no item a seguir: 

 

ITE

M DESCRIÇÃO 

QUAN

T 

UNI

D 
V. UNIT 

V. TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada em 

assessoria e acompanhamento de propostas 

e plano de trabalho junto aos Ministérios e 

Governo do Estado para prestar serviços no 

município de Maturéia-PB, compreendendo: 

• Cadastramento de emendas e propostas 

voluntárias – diversos ministérios;  

• Acompanhamento do CAUC para 

contratação.  

• Elaboração de documentação para 

contratação pela caixa e demais Ministérios;  

• Acompanhamento de assinatura de 

contratos e convênios;  

• Elaboração de documentação para 

regularização de contas e indicação de 

ordenador de despesas dos contratos de 

repasse e convênios cadastrados através de 

emenda e proposta voluntária;  

• Verificação de programas disponíveis na 

plataforma do Transferegov.br;  

• Inclusão e acompanhamento de prestação 

de contas parcial e final via sistema 

Transferegov.br e SIMEC;  

• Elaboração de prestação de contas por 

OBTV Transferegov.br e Convênios 

12 Mês 

R$ 3.166,66 

R$ 

37.999,92 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estaduais e Emendas Especiais;  

• Acompanhamento do encerramento de 

contratos via caixa e demais Ministérios;  

• Solicitação de devolução de saldo e 

rendimento de contas via Transferegov.br;  

• Acompanhamento de aditivos a serem 

assinados e pagamento de tarifas e 

protocolos junto à caixa;  

• Acompanhamento dos relatórios OGU em 

cláusula suspensiva e vigência de todos os 

contratos entre a caixa demais Ministérios e 

o município;  

• Prorrogações de vigência e cláusula dos 

contratos caixa e demais Ministérios (via 

Transferegov.br de 2009 em diante e meio 

físico de anos anteriores a 2008);  

• Inclusão de projetos via Transferegov.br;  

• Ajustes de plano de trabalho e termos 

aditivos na Transferegov.br;  

• Acompanhamento dos projetos de 

engenharia até a sua aprovação;  

• Verificação de relatórios OGU via e-mail;  

• Organização de documentos: SUDEMA, 

CAGEPA, ENERGISA, BOMBEIROS, 

AESA, AGEVISA, DER E DNIT;  

• Acompanhamento ao FNDE e convênios 

estaduais. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 

37.999,92 

 

2.2. Com base na média de preços obtidos nas pesquisas, o valor da contratação é de R$ 

37.999,92 (trinta e sete mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos);   

2.4. Para determinar a estimativa de custos, a administração pública realiza uma pesquisa de 

preços de mercado, consultando contratos anteriores, cotações com fornecedores especializados. 

Essa pesquisa visa obter uma média de valores praticados para serviços similares, garantindo que a 

estimativa seja compatível com os preços de mercado e assegurando a economicidade e eficiência 

na aplicação dos recursos públicos. 

A estimativa dos gastos para a contratação teve como objetivo uma previsão precisa sobre os 

custos totais do contrato, esse levantamento é fundamental para garantir que a contratação esteja 

dentro do orçamento previsto, respeitando os limites financeiros do município e assegurando a 

correta aplicação dos recursos públicos.  

 

3.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente Termo de Referência trata da contratação de serviço comum nos termos do inciso 

XIII do art. 6º Lei n° 14.133/2021 a ser realizado por meio de contratação direta.  O serviço é 

enquadrado como continuado tendo em vista que a sua interrupção possa comprometer a 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se 

por mais de um exercício financeiro e continuamente. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

3.3.  Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21; 

3.4. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

3.5. A Contratada deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado a contar do 

recebimento da solicitação emitida pelo setor competente da Prefeitura. 

3.6. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor Responsável ou 

a quem for expressamente designado indicado pela Autoridade competente. 

3.7. A contratada deverá realizar no mínimo 01 (uma) visita semanal no município para realizar 

reuniões e orientações aos setores que necessitam do atendimento. 

3.8. O contrato terá vigência de acordo com a necessidade do município. A empresa deverá 

cumprir prazos estabelecidos para a entrega de relatórios, planilhas e demais documentações 

solicitadas pela administração municipal. Sendo estabelecida as metas e indicadores de 

desempenho para avaliar a efetividade dos serviços prestados. Dispondo de suporte técnico 

presencial e remoto, conforme necessidade do município. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. A contratação em tela justifica-se tendo em vista a complexidade inerente aos trâmites 

burocráticos, a diversidade de programas e linhas de financiamento disponíveis, aliada à constante 

atualização das normativas e exigências governamentais, impõem desafios consideráveis à 

administração municipal. Nesse contexto, a expertise de uma empresa especializada emerge como 

um diferencial estratégico capaz de superar tais obstáculos, proporcionando benefícios tangíveis 

para o município. 

A atuação da assessoria especializada revela-se fundamental na maximização da captação de 

recursos, por meio da identificação oportuna de editais, chamadas públicas e programas de 

financiamento pertinentes às necessidades locais, tanto em âmbito federal quanto estadual. A 

empresa detém o conhecimento técnico e as ferramentas necessárias para a elaboração de 

propostas e planos de trabalho que atendam rigorosamente aos critérios e exigências dos órgãos 

financiadores, elevando substancialmente as chances de aprovação. Tal expertise abrange a correta 

formatação dos documentos, a apresentação de justificativas robustas e bem fundamentadas, a 

definição de indicadores de resultados claros e mensuráveis, e a demonstração inequívoca do 

impacto positivo das iniciativas para a comunidade. Ademais, a capacidade de adequar as 

propostas às especificidades de cada programa de financiamento, considerando as prioridades e 

requisitos particulares de cada ministério e secretaria estadual, otimiza a aderência e o potencial de 

sucesso das candidaturas. 

No que concerne à otimização do acompanhamento e da gestão dos projetos, a empresa 

especializada demonstra sua valiosa contribuição através da agilidade conferida aos processos 

burocráticos, em virtude da familiaridade com os trâmites administrativos e os fluxos de trabalho 

dos órgãos governamentais. A atuação como interface eficaz entre o município e os órgãos 

financiadores facilita a comunicação, o esclarecimento de dúvidas e a construção de um 

relacionamento institucional profícuo. O monitoramento contínuo da execução física e financeira 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

dos projetos aprovados assegura o cumprimento dos cronogramas estabelecidos, a correta 

alocação dos recursos e a efetiva entrega dos resultados almejados. Outrossim, a expertise na 

elaboração de relatórios e na organização da documentação necessária para a prestação de contas 

garante a transparência e a conformidade com as normas vigentes, prevenindo potenciais 

inconsistências. 

 

Em suma, a decisão de contratar uma empresa especializada em assessoria e acompanhamento de 

propostas e planos de trabalho representa um investimento estratégico para o município de 

Maturéia-PB. Ao otimizar a captação de recursos e a gestão de projetos, essa parceria se traduzirá 

em um impulso significativo para a implementação de ações que fomentem o desenvolvimento 

social, econômico e estrutural da cidade, impactando positivamente a qualidade de vida de seus 

munícipes. A expertise externa, portanto, complementa as capacidades da administração 

municipal, permitindo que o município alcance seu pleno potencial de crescimento e 

desenvolvimento de forma eficiente e sustentável.  

 

5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

5.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 004/2023,  em seu artigo 2º inciso 

III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP,  no qual é exigido nas 

contratações de serviços e/ou produtos de valores superiores a R$ 10 Milhões, podendo ser 

dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão demandante, justificando as razões técnicas, 

desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma do serviço 

apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares.  

 

6. DA ANÁLISE DE RISCOS  

1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 004/2023, em seu artigo 2º inciso IV, 

onde Análise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 Milhão, no 

qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da “Solução Identificada para 

Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos identificados, desta forma, em razão do 

valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de serviço apresentada, foi dispensada da 

instrução a elaboração da referida análise. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

7.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo, 

como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução da 

entrega do objeto e ainda: 

a) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas compras e não poderão transfigurar o objeto da 

contratação. 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

h) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

   

8. DA CONTRATANTE 

8.1. O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa 

execução do objeto deste contrato; 

b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execução dos serviços devida à CONTRATADA, na forma 

e prazos estabelecidos no presente contrato; 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado;  



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias; 

f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

através de Dispensa, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço por item. 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

9.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - LTDA: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento;  

9.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.2.7. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.2.8. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

9.2.10. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.2.11. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.2.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.2.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.2.14. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.2.15. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 

excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente 

também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.2.16. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

 

10. DA ALTERAÇÃO CONTRATO  

10.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

10.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2021. 

 

11. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

11.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

 

12. DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

12.2. O prazo para iniciar objeto deste processo é de imediato, devendo iniciar os serviços no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida 

pela PREFEITURA MUNICIPAL Maturéia-PB, com o CNPJ nº 01.612.689/0001-78, no 

endereço: Praça José Alves da Costa, nº 75- Centro, devendo obedecer ao prazo estipulado do 

município.     

12.2.1. O objeto a ser executado pela vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual 

caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O 

recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei nº 

14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  

12.2.2. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;  

12.2.3 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 

fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 

atesto da Nota Fiscal.  

12.2.4. Caso os produtos estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de 

Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-

se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o prescrito 

neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de 

Referência.  

12.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

12.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e 

proposta vencedora. 

12.8. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

12.9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se o 

mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 

elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com 

as instruções normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir 

do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

13. SANÇÕES 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência;  



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Maturéia, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

13.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 

ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei nº 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

14.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 

do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, podendo ser prorrogado por 

uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou site 

www.maturéia.pb.gov.br   

15.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

15.4. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

http://www.maturéia.pb.gov.br/


 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

16.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. A despesa com o objeto correrá por conta da dotação orçamentária oriundos do Orçamento 

de 2025, na dotação da secretaria solicitante: 04 122 2001 2003 Manutenção das Atividades do 

Gabinete do Prefeito – 0029 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA – 00313390.3999 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 04 123 2001 2066 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças – 0892 3390.3599 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA – 0895 3390.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA – 04 122 2001 2068 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração – 

0930 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA – 0932 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 

VALERIA BARBOSA SILVA WANDERLEY 

Sec. de Administração 

Comissão de Planejamento 

Responsável pela Elaboração 

 

 

AUGUSTO MARCIO GOMES DA GAMA 

Sec. de Finanças 

Comissão de Planejamento 

 

  

Raphael Costa Azevedo 

Assessoria Técnica 

 

 

Aprovo o Presente Termo. 

 

 

Eliandro Macedo Santos 

Prefeito Constitucional  

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0014/2025 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE _______________/UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ OU CPF 

INSC. EST.: SE HOUVER 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO 

QUAN

T 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
 

       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, 

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS; 

Que a proposta inclui a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, quando for o caso. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 

O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE 

PROCESSO. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU 

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE 

OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 

LICITANTES. 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXXX/2025 

Processo Administrativo n° xxxxx/2025 

CONTRATO PMM nº ________ /2025 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE MATURÉIA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx                      
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de 
Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio da 
Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo Prefeito 
Municipal, ........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG nº 
...............  SSP/PB e CPF nº ......................, infra-assinados doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº ................., com 
endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 
execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a DISPENSA 
ELETRONICA Nº. xxxxx/2025, ART.75, II da Lei nº 14.133/2021, com Regime de Execução 
Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1. O presente contrato é decorrente do processo licitatório, Dispensa Eletrônica nº 000XX/2025, 

realizada com base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em assessoria e 
acompanhamento de propostas e planos de trabalho junto aos Ministérios e Governo do estado 
para prestar serviços no município de Maturéia - PB. 
2.2. As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, 
nem considerada, como valor para pagamento mínimo.  
 

2.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO 

QUANT

. 
UNID. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1. O Aviso da Contratação Direta; 

2.4.2. O Termo de Referência; 

2.4.3. A Proposta do contratado; 

2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

DO CONTRATO 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 

e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. O prazo para iniciar o objeto deste processo é de imediato, devendo iniciar os serviços no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, emitida 

pela PREFEITURA MUNICIPAL de Maturéia-PB, com o CNPJ nº 01.612.689/0001-78, no 

endereço: Praça José Alves da Costa, nº 75- Centro, devendo obedecer ao prazo de entrega do 

município.   

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 04 122 2001 2003 Manutenção 

das Atividades do Gabinete do Prefeito – 0029 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA – 

00313390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – 04 123 2001 

2066 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças – 0892 3390.3599 SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA – 0895 3390.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA – 04 122 2001 2068 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração – 

0930 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA – 0932 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.3. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 

entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e 

proposta vencedora. 

6.4. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data do orçamento estimado. 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 

do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-

se por base a data da apresentação da proposta. 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

7.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei nº 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 

ou rejeitar o pedido. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO. 

9.1. Os modelos de gestão/fiscalização e de execução do objeto constam no Termo de Referência, 

vinculado a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante: 

a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Maturéia, 

pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa 

execução do objeto deste contrato; 

b. Efetuar os pagamentos pelos efetiva execução dos serviços devida à CONTRATADA, na forma 

e prazos estabelecidos no presente contrato; 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado;  

e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  

f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias;  

f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:  



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, 

assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução da entrega do objeto e ainda: 

a) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas compras e não poderão transfigurar o objeto da 

contratação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

h) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);  

i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência;  

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Maturéia, pelo prazo de 3 (três) anos. 

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 

ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - pagamento do custo da desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5. A PMM, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 

houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 

Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo 

posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

16.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e saúde de 

seus colaboradores, do patrimônio da PMM e ao público afeto e dos materiais envolvidos no 

serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 

dispositivos legais e normas específicas da /PMM. 

16.2. A PMM poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho 

não estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar 

eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

16.3. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da 

suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 

Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PARALISAÇÃO DO FORNECIMENTO 

17.1. A PMM, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

17.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DOS BENS/SERVIÇOS 

18.1. Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

18.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;  



 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18.1.2. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 

fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante 

atesto da Nota Fiscal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA– FORO. 

22.1. Fica eleito o FORO da cidade de Teixeira/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E 

por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 

jurídicos e legais efeitos. 
 
XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 
 
 
PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 


